Prefeitura Municipal de Jumirim

Estado de São Paulo


 LEI N.º 083 /99 DE 09 DE ABRIL  DE 1999.


“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  AO  PODER EXECUTIVO     DE     CELEBRAR     CONVÊNIO COM  A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E     TELEGRAFOS,     PARA    A     INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DA AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º-  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a instalação da Agência de Correios Comunitária, tendo por objeto a transferência de subsídios fornecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos(E.B.C.T.).

Artigo 2º-  As despesas para a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias já consignadas no exercício vigente, suplementada se necessário.

Artigo 3º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo  4º-  Revoguem-se as disposições em contrario.  

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 09 de Abril  de 1999

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

(Folha 02 / Lei n.º 083/99, de 09 de Abril de 1999.)

Armando Eugênio Casari

Diretor de  Gabinete

Publicado no Gabinete do Prefeito, em 09 de Abril de 1999.
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Diretor de Gabinete
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